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 Aviso n.º 22360/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, em re-
gime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — Instituto de Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P./Direcção Regional de Mobilidade e Transportes 
de Lisboa e Vale do Tejo.

De harmonia com o estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação, torna -se pública 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos 
no procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso n.º 13139/2010, 
publicado no DR, n.º 126, 2.ª série, de 01 de Julho de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos 

Aprovados Classificação final 
(valores)

Luís Filipe Brites Moita Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . 17,400

 Lisboa, 26 de Outubro de 2010. — O Vogal, Jorge Baptista e Silva, 
Presidente do IMTT,I. P., nos termos do artigo 15.º do C. P. A.

203871277 

 Deliberação n.º 1985/2010
Pela deliberação do Conselho Directivo do IMTT n.º 781/2008, de 

18 de Março, foi estabelecido que para efeitos de gradual implementação 
do processo de atribuição de matrícula às máquinas industriais, fosse 
iniciado o referido processo para as máquinas do tipo Auto -grua.

Dado verificar -se que se encontram reunidas as condições necessária 
para se iniciar o processo de atribuição de matrícula a novos tipos de 
máquinas industriais, o Conselho Directivo do IMTT, I. P., em reunião 
ordinária realizada em 14/10/2010, ao abrigo do disposto na alínea h) do 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, delibera:

1 — Para efeitos de gradual implementação do processo de atribuição de 
matrícula às máquinas do tipo Retroescavadora, a que corresponde o código 
RE e Unidade de Transporte, a que corresponde o código UT, é estabelecida 
a data limite de 31 -12 -2011 para a referida atribuição de matrícula.

2 — Prorrogar o prazo para atribuição de matrícula a máquinas in-
dustriais do tipo auto -grua, a que corresponde o código AG, até à data 
limite fixada no número anterior.

3 — Enviar para publicação no Diário da República o conteúdo da 
presente deliberação.

14 de Outubro de 2010. — O Vogal, Jorge Batista e Silva, Presidente 
do IMTT, IP, nos termos do artigo 15.º do C.P.A.

203871211 

 Deliberação n.º 1986/2010
Considerada a vacatura do lugar de Coordenador do Núcleo de Recur-

sos Financeiros da Direcção de Serviços de Administração de Recursos, 
unidade orgânica de nível III, a partir de 27 de Outubro e prevendo -se 
que persista para além de 60 dias, o Conselho Directivo do Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. no exercício dos poderes que 
lhe são conferidos pelo Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, delibe-
rou, em 20 de Outubro de 2010, nomear, a Licenciada Áurea Maria Faria 
Gonçalves Batista, para exercer aquele cargo, em regime de substituição, 
pelo prazo de 60 dias, salvo se estiver em curso procedimento tendente 
à nomeação de novo titular, nos termos do artigo 27.º, conjugado com o 
n.º 8 do artigo 21.º, ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e dos artigos 1.º a 8.º do regulamento 
que aprova o regime retributivo do IMTT, I. P., aprovado por deliberação 
do Conselho Directivo de 24 de Outubro de 2007 e Despacho n.º 507/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de Janeiro.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 28 de Outubro de 
2010

26 de Outubro de 2010. — O Vogal, Jorge Batista e Silva, Presidente 
do IMTT, I. P., nos termos do artigo 15.º do C.P.A.

Nota curricular
I — Dados pessoais
Nome: Áurea Maria Faria Gonçalves Batista

Data de nascimento:
29 de Janeiro de 1951
II — Habilitações Literárias
Licenciatura em Finanças em 1976
Bacharelato em Contabilidade em 1970
III — Experiência Profissional
IMTT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres
De Novembro de 2007 a Outubro de 2010
Apoio Técnico na área do controlo orçamental
INTF — Instituto Nacional do Transporte Ferroviário
De Março de 2005 a Outubro de 2007
Assessoria especializada com especial incidência no controlo da 

execução orçamental
De Novembro de 1998 a Fevereiro de 2005
Coordenação da equipa de trabalho do núcleo de gestão de recursos
CP — Caminhos de Ferro Portugueses
De Agosto de 1990 a Novembro de 1998
Responsável pelas aplicações informáticas da Área Financeira
De Abril de 1979 a Agosto de 1990
Funções de analista — programador
De Junho de 1972 a Março de 1979
Contabilista na Área de Contabilidade Geral e Estudos Financeiros
De Janeiro de 1971 a Maio de 1972
Funções na Área de Processamento de salários

203871139 

 Deliberação (extracto) n.º 1987/2010
O Conselho Directivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes 

Terrestres, I. P., no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo 
Decreto-Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, que criou o Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), deliberou em 07 
de Outubro de 2010, aceitar o pedido de rescisão do contrato para o 
exercício do cargo de Coordenadora do Núcleo de Recursos Financeiros 
da Direcção de Serviços de Administração de Recursos, da Licenciada 
Teresa Filipa Santos Costa.

O presente pedido de rescisão tem efeitos a partir de 27 de Outubro 
de 2010.

O Conselho Directivo deliberou ainda manifestar à Dr.ª Teresa Filipa 
Santos Costa reconhecimento pela qualidade do trabalho desenvolvido e 
empenho, durante o período que esteve ao serviço do IMTT, I. P.

Lisboa, 26 de Outubro de 2010. — O Vogal, Jorge Batista e Silva, 
Presidente do IMTT, IP, nos termos do artigo 15.º do C.P.A.

203871171 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 16738/2010
No âmbito dos apoios concedidos pelo Fundo Social Europeu (FSE) 

para o período de programação 2007 -2013, o despacho normativo 
n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, alterado pelo despacho normativo 
n.º 12/2009, de 17 de Março, que o republica, e pelo despacho norma-
tivo n.º 12/2010, de 21 de Maio, prevê a atribuição de bolsas de material 
de estudo e de bolsas de profissionalização a jovens que frequentem 
acções de dupla certificação, em função do grau de carência económica 
do formando, aferido pelo escalão de rendimento fixado para efeitos 
de abono de família, regulado nos termos do Decreto -Lei n.º 176/2003, 
de 2 de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de 
Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, 
201/2009, de 28 de Agosto, 70/2010, de 16 de Junho, e 77/2010, de 
24 de Junho.

Nos termos previstos no despacho normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de 
Janeiro, o valor anual elegível da bolsa de material de estudo é o cor-
respondente ao valor atribuído pelas respectivas medidas e escalões 
previstos no âmbito da acção social escolar da responsabilidade do 
Ministério da Educação, na modalidade de auxílios económicos nas 
componentes de apoio a livros e apoio a material escolar, devendo, para 
efeitos de comparticipação pelo FSE, ser feita anualmente a respectiva 
actualização dos montantes da bolsa de material de estudo através de 
despacho da Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social.

Assim:
Nos termos conjugados dos n.os 3 e 4 do artigo 8.º do despacho nor-

mativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
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pelo despacho normativo n.º 12/2009, de 17 de Março, que o republica, 
e pelo despacho normativo n.º 12/2010, de 21 de Maio, determina -se 
o seguinte:

1.º Os montantes a atribuir a título de bolsa de material de estudo para 
o ano escolar de 2010 -2011 são determinados em função dos rendimentos 
dos agregados familiares e respectivo posicionamento em termos de 
atribuição de escalão de abono de família e dos níveis de qualificação 
das ofertas apoiadas, em conformidade com as tabelas seguintes:

Ensino secundário 

Escalão Capitação Bolsa material de estudo 
(euros)

A Escalão 1 do Abono de Família . . . . . . 150,5
B Escalão 2 do Abono de Família . . . . . . 75,3

 Ensino básico 

Escalão Capitação Bolsa material de estudo 
(euros)

A Escalão 1 do abono de família . . . . . . . 156,4
B Escalão 2 do abono de família . . . . . . . 78,2

 2.º O presente despacho revoga o despacho n.º 22020/2009, de 2 de 
Outubro.

3.º O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de 2010.
27 de Outubro de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 

Social, Maria Helena dos Santos André.
203873301 

 Despacho n.º 16739/2010
1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, e no artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de 
Junho, nomeio, em regime de cedência de interesse público, para exercer 
funções de motorista no meu Gabinete Paulo Rui de Sousa Fernandes, para 
o efeito cedido pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

2 — Por acordo, o respectivo serviço de origem abonará ao nomeado 
a remuneração base correspondente à posição e nível remuneratório da 
categoria em que o mesmo se encontra, o qual mantém, para os devidos 
efeitos, o estatuto de origem.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Outubro 
de 2010.

27 de Outubro de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André.

203872468 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Reabilitação

Despacho n.º 16740/2010
O Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, diploma que criou o 

Programa de Emprego e Apoio à Qualificação das Pessoas com Defi-
ciências e Incapacidades, previu, no seu artigo 91.º, a criação de uma 
estrutura de acompanhamento constituída por representantes do Insti-
tuto do Emprego e Formação Profissional, I. P., e pelas organizações 
representativas das entidades que desenvolvem actividade na área da 
reabilitação profissional de pessoas com deficiências e incapacidades, 
designada de Fórum para a Integração Profissional.

Tendo -se determinado, mediante despacho n.º 11 041/2010, de 23 
de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 de Julho 
de 2010, a constituição do referido Fórum, importa, agora, nos termos 
do n.º 3 do artigo 91.º do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de Outubro, 
designar os respectivos membros.

Assim, ouvidas as estruturas representativas das entidades de reabili-
tação profissional e, sob proposta apresentada pelo Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P., determino o seguinte:

1 — São designados para integrar o Fórum para a Integração Pro-
fissional:

a) Em representação do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P., Francisco Madelino e Conceição Matos, respectiva-
mente como membro efectivo e suplente;

b) Em representação da FAPPC — Federação das Associações Por-
tuguesas de Paralisia Cerebral, Fátima Januário e Ana Bernardo, res-
pectivamente como membro efectivo e suplente;

c) Em representação da FENACERCI — Federação Nacional das 
Cooperativas de Solidariedade Social, Rogério Dias Cação e Maria José 
Nepomuceno, respectivamente como membro efectivo e suplente;

d) Em representação da FORMEM — Federação Portuguesa de Cen-
tros de Formação Profissional e Emprego de Pessoas com Deficiência, 
Mário do Carmo Pereira e Ana Isabel Cruz, respectivamente como 
membro efectivo e suplente;

e) Em representação da HUMANITAS — Federação Portuguesa para 
a Deficiência Mental, João Carlos Gomes Dias e Luís Filipe Rodrigues, 
respectivamente como membro efectivo e suplente.

2 — Os membros agora designados exercerão o seu mandato por um 
período de dois anos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

27 de Outubro de 2010. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Reabilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz.

203874566 

 Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho

Despacho n.º 16741/2010
A requerimento do interessado e de acordo com o meu despacho de 

31 de Agosto último, o licenciado João Carlos Cruz Sousa Lima ter-
mina a comissão de serviço como Chefe da Divisão para as Relações 
Profissionais nas Regiões Norte e Centro, em 31 de Outubro de 2010. 
A cessação da referida comissão de serviço fundamenta -se na alínea i) 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e 
republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

Lisboa, 26 de Outubro de 2010. — O Director -Geral, Fernando Ri-
beiro Lopes.

203869869 

 Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Declaração n.º 202/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 52.º da Lei n.º 91 /2001, de 

20 de Agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, 
publicam -se os mapas x a XIV, modificados em virtude das alterações 
orçamentais efectuadas durante o 3.º trimestre, respeitantes ao Orçamento 
da Segurança Social de 2010.

20 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Augusto Antunes Gaspar. 

 Orçamento da Segurança Social — 2010

Mapa X

Receitas da Segurança Social por Classificação Económica 

Capítulo Grupo Artigo Designação
OSS 

30 -09 -2010
(em euros)

Receitas Correntes 23 864 312 303,00
03 Contribuições para a Segurança Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 438 068 000,00

01 Subsistema Previdencial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 431 091 335,00
02 Regimes complementares e especiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 976 665,00




